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ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 

Edital nº 13/2021 
 

A Escola de Saúde Pública, por sua Comissão de Residência Multiprofissional e em Área da Saúde - COREMU -, torna pública a 

relação nominal dos candidatos com pendências na documentação obrigatória, convocados para uso do prazo saneador em 

conformidade com o previsto no item 9.3.1 do Edital nº 71/2020, que diz: 

 

9.3.1 A critério da Banca Examinadora, haverá prazo saneador, exclusivamente, para os documentos 

obrigatórios indicados nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”. Nesse caso, a Banca Examinadora convocará 

os candidatos no dia 02/02/2021, por meio de Edital específico, para a solução de eventual 

pendência nos documentos obrigatórios (alíneas “a” a “d”, apenas). 

 

Para identificar quais os documentos com pendência, o candidato deverá acessar o formulário denominado “Consulta 

- Pendências nos Documentos Obrigatórios”, disponível no site do Núcleo de Concursos (www.nc.ufpr.br), na área 

específica do processo de seleção. 

 

Ao mesmo tempo, serve o presente Edital para informar aos candidatos alunos do curso de graduação em Enfermagem que 

participaram da Ação Estratégica por meio do estágio curricular obrigatório exclusivamente em áreas compatíveis com os estágios 

e as práticas específicas de cada curso que, de acordo com o Art. 10, CAPÍTULO III, Seção I, da Portaria nº 492, de 23 de março 

de 2020, desejam fazer uso da pontuação adicional de 10% (dez por cento) no resultado final do processo de seleção, deverão 

realizar a inserção eletrônica (upload) de um documento oficial que comprove a sua participação na Ação Estratégica "O Brasil 

Conta Comigo". 

 

O envio eletrônico (upload) dos documentos deverá ocorrer a partir das 12h00min do dia 03/02/2021 e será encerrado às 

11h59min do dia 05/02/2021 pelo endereço eletrônico www.nc.ufpr.br, por meio do mesmo formulário denominado 

“Consulta - Pendências nos Documentos Obrigatórios”. 

 

O candidato convocado conforme o subitem 9.3.1 que, mesmo com o prazo saneador, deixar de solucionar eventual 

pendência nos documentos obrigatórios será considerado desistente do processo de seleção e, portanto, 

desclassificado. 

 

Não haverá outro prazo para envio de documentação referente a pontuação adicional aos candidatos que participaram da Ação 

Estratégica "O Brasil Conta Comigo”. 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 

 

 

 

 

Curitiba, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Prof. Dr. Edevar Daniel 

Diretor da Escola de Saúde Pública 

ESPP/SESA 
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RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS COM PENDÊNCIA NA DOCUMENTAÇÃO 

 

PROTOCOLO NOME DO CANDIDATO 

00053 AMANDA ALMEIDA DA SILVA 

00055 AMANDA CRISTINA ALVES 

00089 ANA PAULA LOPES BIALLI 

00106 BEATRIZ DZIERVA SOBANIA 

00038 CLARA FERREIRA PIO 

00100 DAIANE SANT ANA SILVEIRA 

00115 GABRIELLA SILVA BINDE 

00128 KARINA LUIZA G LUIS 

00076 NADINE JORDANE SILVA DE LIMA 

00102 TATIANE SLEDZ KUNTZE 

00014 THAMIRES KETLYN GOMES SOUZA 

 

 


